
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA 

Lei nº111 de 10 de março de 2001                 Matureia, 19 de Novembro de 2021                            Tiragem desta Edição: especial. 

 
 
PORTARIA/GRAPE/Nº114/2021 

 

Matureia-PB, 16 de novembro de 2021. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MATUREIA, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 inciso Il da Constituição Federal vigente e 
tendo em vista a aprovação em CONCURSO PUBLICO para preenchimento de vagas no serviço público 
municipal homologado pelo Decreto Nº. 045/2020, de 15 de dezembro de 2020, 

 

R E S O L V E nomear a Senhora FAGNA SANDRÉA SANTOS SILVINO, inscrição nº 

02153, de acordo com a Lei Orgânica do Munícipio nº 094/99, de 15 de junho de 1999, para exercer em 

caráter efetivo, o cargo de   AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com a carga horária de 40 horas 

semanais, com lotação na SECRETARIA DE SAÚDE.  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNÍCIPIO DE 

MATUREIA, EM 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

 
 
 
 

JOSÉ PEREIRA FREITAS DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 

 
 

PORTARIA/GRAPE/Nº115/2021 

 

Matureia-PB, 16 de novembro de 2021. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MATUREIA, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 inciso Il da Constituição Federal vigente e 
tendo em vista a aprovação em CONCURSO PUBLICO para preenchimento de vagas no serviço público 
municipal homologado pelo Decreto Nº. 045/2020, de 15 de dezembro de 2020, 

R E S O L V E nomear o Senhor CRISTOVÃO DOS SANTOS GUEDES, inscrição nº 

00642, de acordo com a Lei Orgânica do Munícipio nº 094/99, de 15 de junho de 1999, para exercer em 

caráter efetivo, o cargo de   AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com a carga horária de 40 horas 

semanais, com lotação na ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MARIA TÂMARA 

SOUSA NASCIMENTO.  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNÍCIPIO DE 

MATUREIA, EM 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

 
 
 

JOSÉ PEREIRA FREITAS DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 

 
 

PORTARIA/GRAPE/Nº116/2021 

 

Matureia-PB, 16 de novembro de 2021. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MATUREIA, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 inciso Il da Constituição Federal vigente 
e tendo em vista a aprovação em CONCURSO PUBLICO para preenchimento de vagas no serviço 
público municipal homologado pelo Decreto Nº. 045/2020, de 15 de dezembro de 2020, 

 

R E S O L V E nomear a Senhora MARIA HELENA FREITAS DA SILVA, inscrição nº 

00128, de acordo com a Lei Orgânica do Munícipio nº 094/99, de 15 de junho de 1999, para exercer em 

caráter efetivo, o cargo de   AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com a carga horária de 40 horas 

semanais, com lotação na CRECHE SANTA CECÍLIA.  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNÍCIPIO DE 

MATUREIA, EM 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

 
 
 

JOSÉ PEREIRA FREITAS DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA/GRAPE/Nº117/2021 

 

Matureia-PB, 16 de novembro de 2021. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MATUREIA, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 inciso Il da Constituição Federal vigente e 
tendo em vista a aprovação em CONCURSO PUBLICO para preenchimento de vagas no serviço público 
municipal homologado pelo Decreto Nº. 045/2020, de 15 de dezembro de 2020, 

 

R E S O L V E nomear o Senhor ADROVANIO MARQUES SALES, inscrição nº 02014, de 

acordo com a Lei Orgânica do Munícipio nº 094/99, de 15 de junho de 1999, para exercer em caráter 

efetivo, o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com a carga horária de 40 horas semanais, com 

lotação na CRECHE SANTA CECÍLIA.  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNÍCIPIO DE 

MATUREIA, EM 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

 
 
 
 

JOSÉ PEREIRA FREITAS DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 

 
 

PORTARIA/GRAPE/Nº118/2021 

 

Matureia-PB, 16 de novembro de 2021. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MATUREIA, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 inciso Il da Constituição Federal vigente e 
tendo em vista a aprovação em CONCURSO PUBLICO para preenchimento de vagas no serviço público 
municipal homologado pelo Decreto Nº. 045/2020, de 15 de dezembro de 2020, 

R E S O L V E nomear o Senhor JOSE DAVID SILVA SANTOS NASCIMENTO, inscrição 

nº 01264, de acordo com a Lei Orgânica do Munícipio nº 094/99, de 15 de junho de 1999, para exercer 

em caráter efetivo, o cargo de   AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com a carga horária de 40 horas 

semanais, com lotação na ESCOLA MUNICIPAL DO ENSINO FUNDAMENTAL MARIA TÂMARA 

SOUSA NASCIMENTO.  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNÍCIPIO DE 

MATUREIA, EM 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

 
 
 

JOSÉ PEREIRA FREITAS DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 

 
 

PORTARIA/GRAPE/Nº119/2021 

 

Matureia-PB, 16 de novembro de 2021. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MATUREIA, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 inciso Il da Constituição Federal vigente 
e tendo em vista a aprovação em CONCURSO PUBLICO para preenchimento de vagas no serviço 
público municipal homologado pelo Decreto Nº. 045/2020, de 15 de dezembro de 2020, 

 

R E S O L V E nomear o Senhor CAIO TRINDADE LUSTOSA, inscrição nº 01366, de 

acordo com a Lei Orgânica do Munícipio nº 094/99, de 15 de junho de 1999, para exercer em caráter 

efetivo, o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com a carga horária de 40 horas semanais, com 

lotação na ESCOLA MUNICIPAL DO ENSINO FUNDAMENTAL JOSÉ RAMALHO XAVIER.  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNÍCIPIO DE 

MATUREIA, EM 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

 
 
 

JOSÉ PEREIRA FREITAS DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA 
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PORTARIA/GRAPE/Nº120/2021 

 

Matureia-PB, 16 de novembro de 2021. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MATUREIA, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 inciso Il da Constituição Federal vigente e 
tendo em vista a aprovação em CONCURSO PUBLICO para preenchimento de vagas no serviço público 
municipal homologado pelo Decreto Nº. 045/2020, de 15 de dezembro de 2020, 

 

R E S O L V E nomear o Senhor JOHNATAS DE MEDEIROS, inscrição nº 00773, de 

acordo com a Lei Orgânica do Munícipio nº 094/99, de 15 de junho de 1999, para exercer em caráter 

efetivo, o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (PNE), com a carga horária de 40 horas 

semanais, com lotação na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, ESPORTE, CULTURA E TURISMO.  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNÍCIPIO DE 

MATUREIA, EM 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

 
 
 
 

JOSÉ PEREIRA FREITAS DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 

 
 

PORTARIA/GRAPE/Nº121/2021 

 

Matureia-PB, 16 de novembro de 2021. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MATUREIA, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 inciso Il da Constituição Federal vigente e 
tendo em vista a aprovação em CONCURSO PUBLICO para preenchimento de vagas no serviço público 
municipal homologado pelo Decreto Nº. 045/2020, de 15 de dezembro de 2020, 

R E S O L V E nomear a Senhora EDNA DINIZ SOARES, inscrição nº 00608, de acordo 

com a Lei Orgânica do Munícipio nº 094/99, de 15 de junho de 1999, para exercer em caráter efetivo, o 

cargo de CUIDADOR, com a carga horária de 40 horas semanais, com lotação na CRECHE SANTA 

CECÍLIA 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNÍCIPIO DE 

MATUREIA, EM 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

 
 
 

JOSÉ PEREIRA FREITAS DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 

 
 

PORTARIA/GRAPE/Nº122/2021 

 

Matureia-PB, 16 de novembro de 2021. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MATUREIA, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 inciso Il da Constituição Federal vigente 
e tendo em vista a aprovação em CONCURSO PUBLICO para preenchimento de vagas no serviço 
público municipal homologado pelo Decreto Nº. 045/2020, de 15 de dezembro de 2020, 

 

R E S O L V E nomear o Senhor DANIEL FERREIRA FREIRE, inscrição nº 01316, de 

acordo com a Lei Orgânica do Munícipio nº 094/99, de 15 de junho de 1999, para exercer em caráter 

efetivo, o cargo de CUIDADOR, com a carga horária de 40 horas semanais, com lotação na CRECHE 

SANTA CECÍLIA 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNÍCIPIO DE 

MATUREIA, EM 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

 
 
 

JOSÉ PEREIRA FREITAS DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA/GRAPE/Nº123/2021 

 

Matureia-PB, 16 de novembro de 2021. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MATUREIA, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 inciso Il da Constituição Federal vigente e 
tendo em vista a aprovação em CONCURSO PUBLICO para preenchimento de vagas no serviço público 
municipal homologado pelo Decreto Nº. 045/2020, de 15 de dezembro de 2020, 

 

R E S O L V E nomear a Senhora LORENA MARIA ARAUJO FERNANDES, inscrição nº 

00510, de acordo com a Lei Orgânica do Munícipio nº 094/99, de 15 de junho de 1999, para exercer em 

caráter efetivo, o cargo de CUIDADOR, com a carga horária de 40 horas semanais, com lotação na 

ESCOLA MUNICIPAL DO ENSINO FUNDAMENTAL JOSÉ RAMALHO XAVIER. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNÍCIPIO DE 

MATUREIA, EM 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

 
 
 
 

JOSÉ PEREIRA FREITAS DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 

 
 

PORTARIA/GRAPE/Nº124/2021 

 

Matureia-PB, 16 de novembro de 2021. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MATUREIA, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 inciso Il da Constituição Federal vigente e 
tendo em vista a aprovação em CONCURSO PUBLICO para preenchimento de vagas no serviço público 
municipal homologado pelo Decreto Nº. 045/2020, de 15 de dezembro de 2020, 

R E S O L V E nomear o Senhor JOSE SIVALDO RIBEIRO DE SOUZA, inscrição nº 

00743, de acordo com a Lei Orgânica do Munícipio nº 094/99, de 15 de junho de 1999, para exercer em 

caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA   CATEGORIA “D”, com a carga horária de 40 horas semanais, 

com lotação na SECRETARIA DE SAUDE. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNÍCIPIO DE 

MATUREIA, EM 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

 
 
 

JOSÉ PEREIRA FREITAS DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 

 
 

PORTARIA/GRAPE/Nº125/2021 

 

Matureia-PB, 16 de novembro de 2021. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MATUREIA, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 inciso Il da Constituição Federal vigente 
e tendo em vista a aprovação em CONCURSO PUBLICO para preenchimento de vagas no serviço 
público municipal homologado pelo Decreto Nº. 045/2020, de 15 de dezembro de 2020, 

 

R E S O L V E nomear o Senhor CLEITON CAIO NUNES FERREIRA, inscrição nº 01032, 

de acordo com a Lei Orgânica do Munícipio nº 094/99, de 15 de junho de 1999, para exercer em caráter 

efetivo, o cargo de MOTORISTA   CATEGORIA “D” (PNE), com a carga horária de 40 horas semanais, 

com lotação na SECRETARIA DE SAUDE. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNÍCIPIO DE 

MATUREIA, EM 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

 
 
 

JOSÉ PEREIRA FREITAS DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA/GRAPE/Nº126/2021 

 

Matureia-PB, 16 de novembro de 2021. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MATUREIA, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 inciso Il da Constituição Federal vigente e 
tendo em vista a aprovação em CONCURSO PUBLICO para preenchimento de vagas no serviço público 
municipal homologado pelo Decreto Nº. 045/2020, de 15 de dezembro de 2020, 

 

R E S O L V E nomear o Senhor JOSIMAR FERREIRA DIAS, inscrição nº 00819, de acordo 

com a Lei Orgânica do Munícipio nº 094/99, de 15 de junho de 1999, para exercer em caráter efetivo, o 

cargo de PORTEIRO, com a carga horária de 40 horas semanais, com lotação na SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNÍCIPIO DE 

MATUREIA, EM 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

 
 
 
 

JOSÉ PEREIRA FREITAS DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 

 
 

PORTARIA/GRAPE/Nº127/2021 

 

Matureia-PB, 16 de novembro de 2021. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MATUREIA, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 inciso Il da Constituição Federal vigente e 
tendo em vista a aprovação em CONCURSO PUBLICO para preenchimento de vagas no serviço público 
municipal homologado pelo Decreto Nº. 045/2020, de 15 de dezembro de 2020, 

R E S O L V E nomear o Senhor MAURICIO CRISTIAN SANTOS LEITE, inscrição nº 

01770, de acordo com a Lei Orgânica do Munícipio nº 094/99, de 15 de junho de 1999, para exercer em 

caráter efetivo, o cargo de   RECEPCIONISTA, com a carga horária de 40 horas semanais, com lotação 

na SECRETARIA DE SAÚDE. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNÍCIPIO DE 

MATUREIA, EM 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

 
 
 

JOSÉ PEREIRA FREITAS DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 

 
 

PORTARIA/GRAPE/Nº128/2021 

 

Matureia-PB, 16 de novembro de 2021. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MATUREIA, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 inciso Il da Constituição Federal vigente 
e tendo em vista a aprovação em CONCURSO PUBLICO para preenchimento de vagas no serviço 
público municipal homologado pelo Decreto Nº. 045/2020, de 15 de dezembro de 2020, 

 

R E S O L V E nomear o Senhor JONAS SANTOS LEITE, inscrição nº 01908, de acordo 

com a Lei Orgânica do Munícipio nº 094/99, de 15 de junho de 1999, para exercer em caráter efetivo, o 

cargo de   RECEPCIONISTA, com a carga horária de 40 horas semanais, com lotação na SECRETARIA 

DE SAÚDE. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNÍCIPIO DE 

MATUREIA, EM 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

 
 
 

JOSÉ PEREIRA FREITAS DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA/GRAPE/Nº129/2021 

 

Matureia-PB, 16 de novembro de 2021. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MATUREIA, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 inciso Il da Constituição Federal vigente e 
tendo em vista a aprovação em CONCURSO PUBLICO para preenchimento de vagas no serviço público 
municipal homologado pelo Decreto Nº. 045/2020, de 15 de dezembro de 2020, 

 

R E S O L V E nomear a Senhora GABRIELA SOUZA DE AMORIM, inscrição nº 02210, 

de acordo com a Lei Orgânica do Munícipio nº 094/99, de 15 de junho de 1999, para exercer em caráter 

efetivo, o cargo de   TÉCNICO   EM   SAÚDE   BUCAL   PSF, com a carga horária de 40 horas semanais, 

com lotação na SECRETARIA DE SAÚDE. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNÍCIPIO DE 

MATUREIA, EM 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

 
 
 
 

JOSÉ PEREIRA FREITAS DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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